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SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA 
 

Despacho n.º 85/2021 
 

Considerando que a Portaria n.º 37/2021, de 19 de 
fevereiro, aprovou os Estatutos do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, criando a unidade 
orgânica flexível Divisão de Apoio Jurídico e Contencioso; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º 
conjugado com o artigo 10.º da citada Portaria, a Divisão de 
Apoio Jurídico e Contencioso é dirigida por um chefe de 
divisão, cargo de direção intermédia de 2.º grau; 

Considerando que, até ao provimento do cargo de 
direção em apreço, urge assegurar o funcionamento do 
respetivo serviço; 

Considerando que o licenciado em Direito, Rui Ludgero 
Gonçalves, Técnico Superior, do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, possui os 
requisitos exigidos e o perfil indicado para o exercício das 
funções inerentes ao cargo dirigente; 

Considerando que, face às suas qualificações e 
experiência profissional, conforme nota curricular em 
anexo, é de toda a conveniência da administração que o 
referido licenciado exerça o cargo de Chefe de Divisão da 
Divisão de Apoio Jurídico e Contencioso, do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM; 

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, 
de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 
6 de julho, no caso de criação de serviços, o primeiro 
provimento do cargo pode ser feito por escolha, em regime 
de comissão de serviço, pelo período de um ano. 

Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 3.º da Portaria 
n.º 40/2020, de 19 de fevereiro, e no n.º 5 do artigo 3.º-A do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, 
determino: 

 
1 - Nomear o licenciado em Direito, Rui Ludgero 

Gonçalves, Técnico Superior, do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, em regime 
de comissão de serviço, pelo período de um ano, no 
cargo de Chefe de Divisão da Divisão de Apoio 
Jurídico e Contencioso, do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, cargo de 
direção intermédia de 2.º grau, previsto no n.º 3 do 
artigo 2.º conjugado com o artigo 10.º da Portaria 
n.º 37/2021, de 19 de fevereiro. 

 
2 - O presente despacho produz efeitos a 22 de 

fevereiro de 2021. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental no 

orçamento privativo do IDE, IP-RAM, para 2021 - 
- Funcionamento Normal, Classificação Económica: 
01.01.04, 01.01.11, 01.01.13, 01.01.14SF, 01.01.14SN e 
01.03.05A0B0. 

 
Secretaria Regional de Economia, 22 de fevereiro de 

2021. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da 

Silva Barreto 

Anexo do Despacho n.º 85/2021, de 25 de fevereiro 
 

Nota Curricular 
 

Dados Pessoais: 
Nome: Rui Ludgero Gonçalves 
Data de Nascimento: 26 de março de 1981 
Nacionalidade: Portuguesa 
 
Habilitações Académicas: 
-  Pós-Graduação em Direito dos Contratos Públicos 
-  Pós-Graduação em Fiscalidade 
-  Pós-Graduação Avançada em Direito Fiscal e 

Adaptação do IRC ao SNC 
-  Pós-Graduação em Direito Fiscal 
-  Licenciatura em Direito 
 
Formação Complementar: 
-  Certificado de Competências Pedagógicas 

n.º F586270/2012; 
-  Curso Intensivo de Empreendedorismo e Inovação 

Empresarial (1.º lugar); 
-  Curso de Contabilidade para Juristas; 
-  Diversas formações no âmbito da Contratação 

Pública ministradas pelo Instituto do Conhecimento 
Abreu Advogados, pela DRAPMA, pela DRAPL 
em parceria com a Sociedade de Advogados 
Sérvulo & Associados, pelo JM-Madeira em 
parceria com o Centro de Estudos Judiciários e o 
Conselho Regional da Madeira da Ordem dos 
Advogados; 

-  Certificado de frequência de formação profissional 
“Dirigir Pessoas e Equipas com Inteligência 
Emocional”, organizado pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e DRAPL; 

-  Certificado de frequência de formação profissional 
“Atendimento - O canal de comunicação privilegiado 
do cidadão”, organizado pela Vice-Presidência do 
Governo Regional e DRAPL (Direção Regional da 
Administração Pública e Local); 

-  Certificado de frequência de formação profissional 
“Comunicação Mais Eficaz com PNL”, organizado 
pela Profisco. 

 
Experiência Profissional: 
-  Desde novembro de 2011 - Jurista no IDE, IP-

RAM, enquanto técnico superior em regime de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas; 

-  2011 - 2016 - Técnico de Front-Office do Centro de 
Formalidades das Empresas do Funchal  
(CFE-Funchal); 

-  Novembro e dezembro de 2012 - Formador - 
- Legislação laboral e da Atividade Funerária; 

-  2010 - 2011 - (estágio profissional) - Técnico de 
Front-Office do Centro de Formalidades das 
Empresas do Funchal (CFE-Funchal). 

 
 

Despacho n.º 86/2021 
 

Considerando que a Portaria n.º 37/2021, de 19 de 
fevereiro, aprovou os Estatutos do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, criando a unidade 
orgânica nuclear Direção de Gestão da Valorização e 
Capitalização Empresarial; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º 
conjugado com o artigo 8.º da citada Portaria, a Direção de 
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Gestão da Valorização e Capitalização Empresarial é 
dirigida por um diretor de serviços, cargo de direção 
intermédia de 1.º grau; 

Considerando que, até ao provimento do cargo de 
direção em apreço, urge assegurar o funcionamento do 
respetivo serviço; 

Considerando que a licenciada em Gestão de Empresas, 
Sónia Raquel Ferreira da Silva, Técnica Superior, do 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, possui 
os requisitos exigidos e o perfil indicado para o exercício 
das funções inerentes ao cargo dirigente; 

Considerando que, face às suas qualificações e 
experiência profissional, conforme nota curricular em 
anexo, é de toda a conveniência da administração que a 
referida licenciada exerça o cargo de Diretora da Direção de 
Gestão da Valorização e Capitalização Empresarial, do 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM; 

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 3.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, 
de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 
6 de julho, no caso de criação de serviços, o primeiro 
provimento do cargo pode ser feito por escolha, em regime 
de comissão de serviço, pelo período de um ano. 

Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 3.º da Portaria 
n.º 40/2020, de 19 de fevereiro, e no n.º 5 do artigo 3.º-A do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, 
determino: 

 
1 - Nomear a licenciada em Gestão de Empresas, Sónia 

Raquel Ferreira da Silva, Técnica Superior, do 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, 
em regime de comissão de serviço, pelo período de um 
ano, no cargo de Diretora da Direção de Gestão da 
Valorização e Capitalização Empresarial, do Instituto 
de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, cargo de 
direção intermédia de 1.º grau, previsto no n.º 3 do 
artigo 2.º conjugado com o artigo 8.º da Portaria 
n.º 37/2021, de 19 de fevereiro. 

 
2 - O presente despacho produz efeitos a 22 de 

fevereiro de 2021. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental no 

orçamento privativo do IDE, IP-RAM, para 2021 - 
- Funcionamento Normal, Classificação Económica: 01.01.04, 
01.01.11, 01.01.13, 01.01.14SF, 01.01.14SN e 01.03.05A0B0. 

 
Secretaria Regional de Economia, 22 de fevereiro de 2021. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, Rui Miguel da 

Silva Barreto 
 
 
Anexo do Despacho n.º 86/2021, de 25 de fevereiro 

 
Nota Curricular 

 
Dados Pessoais: 
Nome: Sónia Raquel Ferreira da Silva 
Naturalidade: São Pedro, Funchal 
 
Habilitações Académicas: 
-  Licenciatura em Gestão de Empresas (1993-1998) 

-  Pós-Graduação em Fiscalidade Regional e 
Internacional (2008) 

 
Formação Complementar: 
-  Curso de formação em gestão pública “FORGEP”, 

pelo INA 
-  Formação no âmbito da Contratação Pública e 

contencioso pré-contratual à luz do Código dos 
Contratos Públicos 

 
Experiência Profissional: 
-  De 1998 a 2000, desempenhou funções de técnica 

superior na Direção financeira do IAPMEI; 
-  De 2000 a 2007, funções como técnica superior no 

departamento de gestão de incentivos do IDE, 
IP-RAM, desempenhando funções de análise de 
projetos de investimento no âmbito de todos os 
sistemas de apoio às empresas previsto no Quadro 
Comunitário de Apoio; 

-  De 2007 a 2020, Chefe de Divisão do Departamento 
de Engenharia Financeira do IDE, IP RAM; 

-  Desde 2017, representante do IDE, IP-RAM, na 
Comissão Regional dos Benefícios ficais 
contratuais da RAM; 

-  Implementação, acompanhamento e controlo de 
Instrumentos financeiros de apoio às empresas da 
RAM; 

-  Definição e Desenvolvimento de Instrumentos 
Financeiros na área dos fundos comunitários; 

-  Contabilista certificada pelo Ordem dos 
Contabilistas Certificados n.º 50594; 

-  Conhecimentos informáticos na ótica do utilizador 
(word e excel avançado). 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 
 Aviso n.º 76/2021 

 
Por meu despacho de 12 de fevereiro de 2021, ao abrigo 

da competência delegada prevista no ponto 1.5 do Despacho 
n.º 172/2020, de 11 de maio, do Secretário Regional de 
Educação, Ciência e Tecnologia, publicado no JORAM 
n.º 91 - Suplemento, II Série, de 12 de maio, foi autorizada a 
consolidação da mobilidade intercategorias à Assistente 
Operacional, Luísa Ferreira de Abreu Delgado, do mapa de 
pessoal da Escola Básica e Secundária com Pré-escolar e 
Creche do Porto Moniz, passando a integrar a categoria de 
Encarregado Operacional, com efeitos a 1 de março de 
2021, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 99.º-A 
aditado à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, através do artigo 
270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento de Estado para 2017, ficando posicionada na 1.ª 
posição remuneratória e nível remuneratório 8 da categoria 
de Encarregado Operacional.  

 
Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Direção Regional de Administração Escolar, 19 de 

fevereiro de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, 

António José de Carvalho Lucas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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